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L e i nº 3.485, de 20 de setembro de 2005. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA Dispõe sobre a obrigatoriedade da veiculação de 

balancetes contábeis pela Internet no âmbito do 
Município de Taquaritinga, . e dá outras 
providências. 

Governo com Seriedade 

o 

o 

O senhor José PalJlo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

Art . .  1Qi , Fica .el?tab1ele.cida a obrigatoriedade da 
veiculação de balancetes .contáb�isi mensais pela rede mundial . de 
computadores (lnterr1et), no ârnpltodo Muflicfpi9 de Taquaritinga . . .. .. �···- '  - _,__ _ ··--- . -
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. Art • .  2°. A obrjgatoriedade de que trata o art. 1°, 
engloba os órgãos dé�Aclmin'istfªção Qiçeta e. ln�ireta Municipal. 

. .  ··· .. i pªr�grª'fq único: f!fÇª !ª!l)Pém obrigada a publicar 
mensalmente o sey sbp.lâricêtê pela lntél'Qet, a Câmara Municipal de 
Taquaritinga. 
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··/ Art. 39lÁs d��Íiê��s g�d9rr(:lntes da execução desta 
Lei correrão por ço'r1tad,e dotaÇões orgãment?rias 'próprias, suplementadas 
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se necessário. 

publicação. 
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na data de sua 

Prefeitura Municipal de Taq�ari;logâ,:
<
;Ó �e · setembro de 2005. -; ____ ,_ -- -

Registrada e publicada na Divisa 

do Júnior 
icipal 

pediente e Secretaria, na data supra. 

Fone/Fax: 116) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquantinga - SP 
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